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São Miguel do Araguaia-GO, 11 de julho de 2013.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Sinval
MD.Presidente da Câmara Municipal de
São Miguel do Araguaia

Senhor Presidente.

A par de cumprimentá-lo, venho através do presente solicitar a Vossa Excelência, a
retirada do Projeto de Lei n° 812/2013, que altera o anexo X da Lei n° 615 de 31 de dezembro de
2010.

Sendo só para o momento, desde já agradeço a compreensão.

Atenciosamente,
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